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ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DE TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS EM
EDUCAÇÃO CRIADOS NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PARA

REDISTRIBUIÇÃO ÀS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO
DESCRIÇÃO DOS CARGOS CLASSE Q U A N T I TAT I V O

ASSISTENTE DE ALUNOS C 1.300
AUXILIAR DE BIBLIOTECA C 900
AUXILIAR EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS C 70
MARINHEIRO DE MÁQUINAS C 20
OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS C 120
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 2.584
DIAGRAMADOR D 100
MECÂNICO (APOIO MARÍTIMO) D 30
REVISOR DE TEXTO BRAILLE D 568
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ÁREA D 1.939
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO D 1.090
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA D 300
TÉCNICO EM ALIMENTOS E LATICÍNIOS D 287
TÉCNICO EM ARQUIVO D 478
TÉCNICO EM AUDIOVISUAL D 300
TÉCNICO EM CONTABILIDADE D 418
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES D 150
TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA D 100
TÉCNICO EM ENFERMAGEM D 368
TÉCNICO EM MECÂNICA D 100
TÉCNICO EM QUÍMICA D 100
TÉCNICO EM RADIOLOGIA D 20
TÉCNICO EM SECRETARIADO D 450
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO D 527
TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LINGUAGEM DE SINAIS D 2.562
ADMINISTRADOR E 1.310
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 1.428
ARQUITETO E URBANISTA E 220
A R Q U I V I S TA E 369
ASSISTENTE SOCIAL E 589
ASSISTENTE TÉCNICO EM EMBARCAÇÕES E 30
A U D I TO R E 564
BIÓLOGO E 25
B I B L I O T E C Á R I O - D O C U M E N TA L I S TA E 477
COMANDANTE DE LANCHA E 30
COMANDANTE DE NAVIO E 20
C O N TA D O R E 537
DIRETOR DE ARTES CÊNICAS E 2
E C O N O M I S TA E 109
ENFERMEIRO/ÁREA E 438
ENFERMEIRO DO TRABALHO E 177
ENGENHEIRO AGRÔNOMO E 11 5
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO E 307
ENGENHEIRO/ÁREA E 259
E S TAT Í S T I C O E 99
FA R M A C Ê U T I C O E 74
F I S I O T E R A P E U TA E 130
FONOAUDIÓLOGO E 11 6
J O R N A L I S TA E 210
M AT E M Á T I C O E 10
MÉDICO VETERINÁRIO E 387
MÉDICO/ÁREA E 200
MUSEÓLOGO E 41
N U T R I C I O N I S TA / H A B I L I TA Ç Ã O E 428
ODONTÓLOGO E 11 0
PEDAGOGO/ÁREA E 924
PROGRAMADOR VISUAL E 150
PSICÓLOGO/ÁREA E 647
PUBLICITÁRIO E 50
RELAÇÕES PÚBLICAS E 289
REVISOR DE TEXTO E 140
SECRETÁRIO-EXECUTIVO E 378
TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS E 446
TECNÓLOGO EM COOPERATIVISMO E 100
TECNÓLOGO/FORMAÇÃO E 808
TERAPEUTA OCUPACIONAL E 20
Z O O T E C N I S TA E 70

TO TA L 27.714

ANEXO II

ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DE TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS EM
EDUCAÇÃO EXTINTOS NO ÂMBITO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO

DESCRIÇÃO DE CARGOS CLASSE TO TA L
V E S T I A R I S TA A 46
AUXILIAR RURAL A 1
ASSISTENTE DE ESTUDOS A 2
ASSISTENTE DE MONTAGEM B 1
CONSERVADOR DE PESCADO B 1
DESENHISTA COPISTA B 1
PINTOR DE CONSTRUÇÃO CÊNICA E PAINÉIS B 1
AUXILIAR DE METEOROLOGIA B 2
ASSISTENTE DE CÂMERA B 4
OPERADOR DE TELE-IMPRESSORA B 2
AUXILIAR DE INDÚSTRIA E CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS B 13
ASSISTENTE DE SOM B 16
AUXILIAR DE ANATOMIA E NECRÓPSIA B 16
AUXILIAR DE MICROFILMAGEM B 13
M O N TA D O R - S O L D A D O R B 16
AUXILIAR DE FARMÁCIA B 25
ARMADOR B 35
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO-ÁREA B 11 8
ATENDENTE DE ENFERMAGEM B 239
AUXILIAR DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA B 250
AUXILIAR DE LABORATÓRIO B 421
AUXILIAR DE AGROPECUÁR1A B 698
BARQUEIRO B 1
AUXILIAR DE ARTES GRÁFICAS B 2
AUXILIAR DE SAÚDE C 9
ADMINISTRADOR DE EDIFÍCIOS C 1
F O TO G R AVA D O R C 5
I M P O S I TO R C 10
CONTRAMESTRE-OFÍCIO C 100
OPERADOR DE RÁDIO TELECOMUNICAÇÕES C 1
OPERADOR DE MÁQUINAS DE TERRAPLANAGEM C 1
OPERADOR DE CALDEIRA C 1
S O N O P L A S TA C 1
DATILÓGRAFO DE TEXTOS GRÁFICOS C 11 0
CONFECCIONADOR DE INSTRUMENTOS MUSICAIS D 3
DIAGRAMADOR D 5
EDITOR DE IMAGENS D 5
D E S E N H I S TA - P R O J E T I S TA D 50
DESENHISTA TÉCNICO ESPECIALIZADO D 1
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL D 1
TÉCNICO EM EQUIPAMENTO MÉDICO ODONTOLÓGICO D 2
TÉCNICO EM MÓVEIS E ESQUADRIAS D 1
TÉCNICO EM MÚSICA D 1
TÉCNICO EM TELEFONIA D 2
TÉCNICO EM ARTES GRÁFICAS D 7
DESENHISTA DE ARTES GRÁFICAS D 81
VISITADOR SANITÁRIO D 2
MESTRE DE EDIFICAÇÕES E INFRAESTRUTURA D 70
COREÓGRAFO E 1
DECORADOR E 1
H I S TO R I A D O R E 1
SOCIÓLOGO E 2
TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS E 1
ODONTÓLOGO - DL 1445-76 E 171

TO TA L 2.571

ANEXO III

(Anexo III da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007)

"FUNÇÃO GRATIFICADA, GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DOS ÓRGÃOS QUE A INTEGRAM,

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE, FUNÇÕES
GRATIFICADAS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO, FUNÇÕES
COMISSIONADAS DE COORDENAÇÃO DE CURSO E GRATIFICAÇÃO
TEMPORÁRIA PELO EXERCÍCIO NA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

...........................................................................................................................................

i) FUNÇÃO COMISSIONADA DE COORDENAÇÃO DE CURSO

FUNÇÃO COMISSIONADA DE COORDENAÇÃO DE CURSO VALOR (em R$)
Nível único 770,00

" (NR)

LEI No 12.678, DE 25 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre alterações nos limites dos
Parques Nacionais da Amazônia, dos Cam-
pos Amazônicos e Mapinguari, das Flores-
tas Nacionais de Itaituba I, Itaituba II e do
Crepori e da Área de Proteção Ambiental
do Tapajós; altera a Lei no 12.249, de 11 de
junho de 2010; e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera os limites do Parque Nacional da
Amazônia, do Parque Nacional dos Campos Amazônicos, do Parque

Nacional Mapinguari, da Floresta Nacional de Itaituba I, da Floresta
Nacional de Itaituba II, da Floresta Nacional do Crepori e da Área de
Proteção Ambiental do Tapajós, e faz alterações complementares na
Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, para ajustar normas relativas
às operações de crédito rural que especifica.

Art. 2o O Parque Nacional da Amazônia, localizado nos
Municípios de Itaituba e Aveiro, no Estado do Pará, e de Maués, no
Estado do Amazonas, criado pelo Decreto no 73.683, de 19 de fe-
vereiro de 1974, com limites estabelecidos pelo Decreto no 90.823, de
18 de janeiro de 1985, e pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006,
passa a ter área total aproximada de 1.070.736 ha, com a seguinte
redefinição:

I - os limites da porção leste passam a ser descritos a partir
das Cartas Topográficas em escala 1:100.000, MI 649, 650 e 716,
editadas pelo Departamento de Engenharia e Comunicações do Co-
mando do Exército, de acordo com o seguinte memorial descritivo:
inicia no Ponto 1, de coordenadas geográficas aproximadas - c.g.a.
4°28'33"S e 56°16'15"Wgr., localizado na desembocadura do igarapé
Tracoá no rio Tapajós, como descrito no Decreto no 90.823, de 18 de
janeiro de 1985; deste ponto, segue a montante pela margem direita
do referido igarapé até o Ponto 2, de c.g.a. 4°23'10"S e
56°22'10"Wgr., localizado na desembocadura do igarapé Arixi, na
margem esquerda do igarapé Tracoá; deste ponto, segue a montante
pela margem direita do igarapé Arixi até o Ponto 3, de c.g.a.
4°21'12"S e 56°23'17"Wgr., localizado na margem direita do igarapé
Arixi; deste ponto, segue em linha reta até o Ponto 4, de c.g.a.
4°21'55"S e 56°26'25"Wgr., localizado na confluência de igarapé sem
denominação, tributário da margem esquerda do igarapé Tracoá, com




